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VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Policia Federal;

VIII - taxas criadas pelo art. 2°, incisos 1 a X, desta Lei Complementar;

IX - multas decorrentes do disposto no art. 4° desta Lei Complementar.

Art. 4° As infrações constatadas, por inobservãneia de quaisquer das situações
discriminadas no art. 2°, incisos 1 a X, desta Lei Complementar, no art. 17 e Anéxo da Lei n° 9.017,
de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsávtis pelas irregularidades multa de cem por cento
do valor da correspondente taxa.

Art. 5° No plano- anual de destinação de recursos do FUNAPOL, elaborado pelo
Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício anterior, poderá ser alocado, no máximo, trinta
por cento da receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutenção de policiais
em operações oficiais relacionadas às Atividades-fim da Policia Federal.

Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas a e b do inciso 1 do art. 3° terão seus
valoresconvertidos em UFIR, no inicio da vigência desta Lei Complementar.

Art. 7° As receitas destinadas ao FtJNAPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil
S.A., em conta especial, sob o titulo "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das
Atividades-fim da Policia Federal - FIJNAPOL", à conta e ordem do Departamento de Policia
Federal.

§ 1° Os recursos disponíveis do FUNAPOL serão aplicados na aquisição de títulos
federais.

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro no FUNAPOL serão
transferidos automaticamente para-o exercício seguinte, a crédito do referido Fundo.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta
dias.

Art. 90 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em coinrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1997; 176° da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A.Jobim

- Atos do Poder Execitivo

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma do Anexo 1, do Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República,
dezoito cargos em comissão do Grupo -Direção e Assessoramento Superiores - DAS, oriundos da
extinção de órgãos da Administração Pública Federal, assim discriminados: quatro DAS 101.5, oito
DAS 101.4, três DAS 101.3 e três DAS 101.2.

Art. 22 Em decorrência do disposto no art. 1 2 , o quantitativo de cargos da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República passa a ser o constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Revogam-se o Anexo IV do Decreto a2 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994,0 art.
22 do Decreto n2 1.380, de 30 de janeiro de 1995, o inciso Udo art. 1! do Decreto n2 1.392, de 10 de
fevereiro de 1995, o art. 12 -do Decreto n2 1.399, de 16 de fevereiro de 1995 e o inciso II do art. 12 do
Decreto n2 1.731, de 6 de dezembro de 1995.

Brasília, 18 de fevereiro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

Clovis de Barros Carvalho

(Decreton 9 2.150 ,de 18 de fevereiro de--1997)

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DAS DO MARE PARA
CÓDIGO UNITÁRIO A SECOM

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 494 4 19,76
DAS 101.4 3,08 8 24,64
DAS 101:3 1,24 3 3,72
DAS 101.2 1,11 3 3,33

SALDO DO REMANEJAMENTO 18 -	 -	 .51,45

(Decreto n9 2 .isq de 18 de fevereiro de 1997).

ANEXO II

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO DA

DECRETO NO 2.150, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão que menciona e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o alt. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5
DAS 101.4

4,94
3,08
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19

64,22
58;52
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DAS 101.3 1,24 12 14,88 DECRETA:
DAS 101.2 1,11 15 16,65

DAS 102.4
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 102.1

3,08
1,24
1,11
1,00

9
13
7
7

27,72
16,12
7,77
7,00

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n 2 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de l de novembro de 1993, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, outorgada originariamente à sociedade Emissoras Reunidas Rádio Cultura Lida., pela
Portaria MVOP n2 280, de 16 de abril 1945, renovada pelo Decreto n2 89.534, de 9 de abril de 1984, e
transferida para a Trídio Radiodifusão Ltda., nos termos do Decreto n 9 97.983, de 24 de julho de 1989,
sendo mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.TOTAL 95 212,88

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

DECRETO N2 2.146, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997.
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais - INEP, e dá outras
providencias.

(Publicado no Diário Oficial da União de lide fevereiro de 1997, Seção 1, páginas 2807 a 2811)

RETIFICAÇÃO

no Anexo 1, página 2808, 1' coluna, onde se lê:

"Art. P ..., transformada pela Medida Provisória n2 	, de	 de fevereiro de 1997, ..."

leia-se:

"Art. l ..., transformada pela Medida Provisória a2 1.568, de 14 de fevereiro de 1997, ..."

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

Dcclara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Artigo único. É declarado luto oficial em todo o País, por três dias, a partir desta data,
em sinal de pesar pelo falecimento do Senador DARCY RIBEIRO.

Brasília, 18 de fcverotro	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Difusora Taubaté Ltda..
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso 1, do Decreto n 2 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9
50830.000201/94,

DECRETA:

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei na 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a outorga deferida à Rádio Difusora
Taubaté Ltda. pela Portaria MVOP na 982, de 18 de outubro de 1950, renovada pela Portaria n2
241, de 6 de novembro de 1984, tendo passado à condição de concessionária em razão do aumento
de potência de seus transmissores, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada
por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este -ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

República.	
Brasília, 18 de	 fevereiro	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Moita

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 18 de fevereiro de 1997; 1762 da Independência e lW da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Moita

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 66 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980,
Alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo nQ 017.751, de 1995, do Ministério
da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territóri.o nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei no
6.815, de 19 de agosto de 1980, GLORIA DE LAS ~CEDES BAEZA
GUZMAN, de nacionalidade chilena, filha de Roberto Rafael Baeza
Moreno e de Olga de Las Mercedes Guzxnan Espinoza, nascida em
Graneroz, Chile, em 5 de abril de 1957, residente no Estado do Rio
de Janeiro, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País e ã liberação
pelo Poder Judiciário.

Brasília, 18 	de	 f5VeixO	 de	 1997;	 1760	 da
Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

11 1 i ' E .ViV.

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.. -

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997	 PUBLICAÇÃO	 ASSINATURAS VENDA AVULSA

-	 Renova a concessão da Trídio Radiodifusão Ltda.. para 	 DE MATÉRIAS	 (Obras e Jornais) (Obras e Jor
.iials)

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

0 PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que
incisoIV, e 22d	

lhe conferem os &ts. 84,	 (Qíl j 3139513 (161)313.9911 (161131 399I588.066, de 26 de janeiro
e 1983 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 50790 000867/93,
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